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R E S O L U Ç Ã O   Nº. 003/2021-MEV 

 
Resultado do pedido de reconsideração 
de Transferência Externa – Ano Letivo 
2021. 

 
 

O COORDENADOR DO CONSELHO ACADÊMICO DO CURSO DE 
MEDICINA VETERINÁRIA – CAU da Universidade Estadual de Maringá, no uso de 
suas atribuições regulamentares e considerando, 

a solicitação de reconsideração da aluna quanto ao seu pedido de 
Transferência Externa para a UEM; 

a Resolução nº 002/2021-MEV, de 08 de março de 2021;  

a Resolução nº 052/2002-CEP, que estabelece normas para o processo de 
Transferência Externa na Universidade Estadual de Maringá;  

o Edital nº 004/2021-DAA, de 03/02/2021, que publica vagas, prazos e 
procedimentos para o Processo Seletivo de Transferência Externa para o ano letivo de 
2021; 

a reanálise do aproveitamento de estudos da requerente e o respectivo 
enquadramento no currículo do curso de Medicina Veterinária da UEM; 

“ad referendum” 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º.  Indeferir, em grau de reconsideração, o pedido de Transferência 

Externa da requerente Amanda Carolina Diniz Valeriano, para o ano letivo de 2021, 

mantendo seu enquadramento na 1ª série do curso de Medicina Veterinária da UEM, 

conforme já publicado na resolução anterior.  

 
Art. 2º.  Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 
 
Dê-se Ciência. 
Cumpra-se. 

 
Maringá, 17 de março de 2021. 

 
 
 
 

Prof. Dr. Mauro Henrique Bueno de Camargo, 
Coordenador – MEV. 


